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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo 

e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  

 

 

 

 

 

 

  

 



 
Minist   ério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

Rua Fern  ão Dias Paes Leme, n.  ° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 59/2021 

Publicado em 23 de junho de 2021 

  4 

 

 

ÍNDICE 

       

 

ATOS DA REITORIA 

 

Resolução 578/2021 - CONSUP/IFRR, de 17 de junho de 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Documento	Digitalizado	Público
CAPA	-	BPS	59/2021

Assunto: CAPA	-	BPS	59/2021
Assinado	por: Wallison	Brunno

Tipo	do	Documento: Anexo
Situação: Finalizado

Nível	de	Acesso: Público
Tipo	do	Conferência: Cópia	Simples

Código	Verificador:
Código	de	Autenticação:

Documento	assinado	eletronicamente	por:
Wallison	Brunno	Alves	da	Silva,	AUX	EM	ADMINISTRACAO,	em	23/06/2021	15:06:07.

Este	 documento	 foi	 armazenado	 no	 SUAP	 em	 23/06/2021.	 Para	 comprovar	 sua	 integridade,	 faça	 a	 leitura	 do	 QRCode	 ao	 lado	 ou	 acesse
https://suap.ifrr.edu.br/verificar-documento-externo/	e	forneça	os	dados	abaixo:

29164
647165eefc

file:///var/opt/suap/deploy/media/tmp/wkhtmltopdf0ntgkfto.html#


MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

CONSUP

Rua	Fernão	Dias	Paes	Leme,	11,	Calungá,	Boa	Vista	-	RR,	CEP	69303220	,	(95)	3624-1224

www.ifrr.edu.br

Resolução	578/2021	-	CONSUP/IFRR,	de	17	de	junho	de	2021.

















 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

REITORIA 

CONSELHO SUPERIOR 

 

ANEXO 
[RESOLUÇÃO Nº 578-CONSUP/IFRR, DE 17 DE JUNHO DE 2021] 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA UTILIZAÇÃO DO CORREIO ELETRÔNICO INSTITUCIONAL 

Declaro ter recebido conta do Correio Eletrônico Institucional e me comprometo a:  
a) Acessar regularmente o e-mail institucional; 
b) Utilizar o e-mail institucional realizando as tarefas e operações observando aos procedimen-
tos, normas e disposições vigentes, bem como em anuência com o regulamento do uso do e-
mail institucional; 
c) Não revelar, fora do âmbito profissional, fato ou informação de qualquer natureza de que 
tenha conhecimento por força de minhas atribuições, salvo em decorrência de decisão compe-
tente na esfera legal ou judicial;  
d) Manter a necessária cautela quando da exibição de dados em meios eletrônicos, a fim de 
evitar que pessoas não autorizadas venham a tomar ciência;  
e) Não me ausentar da estação de trabalho sem encerrar a seção do e-mail institucional, bem 
como sem bloquear a estação de trabalho, garantindo assim a impossibilidade de acesso inde-
vido por terceiros;  
f) Não revelar minha senha de acesso à minha caixa postal (e-mail) institucional a ninguém e 
tomar o máximo de cuidado para que ela permaneça somente de meu conhecimento;  
g) Alterar minha senha, sempre que obrigatório ou que tenha suspeição de descoberta por ter-
ceiros, não usando combinações simples que possam ser facilmente descobertas;  
h) Avaliar a abertura de mensagens de remetentes desconhecidos, externos ao IFRR, especial-
mente quando houver dúvidas quanto à natureza do conteúdo, como arquivos anexados não 
esperados ou hiperlinks para endereços externos não relacionados às atividades profissionais 
em curso;  
i) Respeitar as normas de segurança e restrições de sistema impostas pelos sistemas de segu-
rança implantados;  
j) Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou omissões de minha par-
te que possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento de minha senha 
ou das transações a que tenha acesso.  
 
Declaro, ainda, estar plenamente esclarecido e consciente que:  
a) O endereço de e-mail disponibilizado ao usuário é de uso pessoal e intransferível e de res-
ponsabilidade do mesmo. Portanto, é terminantemente proibido suprimir, modificar ou substi-
tuir a identidade do remetente ou destinatário de uma mensagem do Correio Eletrônico Institu-
cional;  
b) Não é permitido o envio e armazenamento de mensagens com:  
- Áudio e vídeo, salvo com conteúdo relacionado diretamente às atividades administrativas ou 
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profissionais;  
- Conteúdo comercial de caráter publicitário;  
- Promoção pessoal;  
- Conteúdo impróprio, calunioso, ilegal ou difamatório;  
- Material que infrinja a legislação sobre direitos autorais;  
- Conteúdo ofensivo ou apresentado em linguagem ofensiva;  
- Material que evidencie qualquer tipo de discriminação;  
- Material que incite à violência;  
- Material com conteúdo atentatório aos direitos fundamentais do cidadão;  
- Conteúdo referente a propaganda política;  
- Material pornográfico e de caráter sexual de qualquer natureza;  
- Material em desacordo com a missão e os valores do IFRR. 
c) Não é permitida a troca de arquivos de vídeo ou música, bem como de quaisquer informa-
ções que estejam incluídas nas categorias acima;  
d) O uso do correio eletrônico institucional não garante direito sobre este, nem confere autori-
dade para liberar acesso a outras pessoas, pois se constitui de informações pertencentes ao 
IFRR;  
e) Qualquer problema referente ao uso da sua conta de correio eletrônico institucional do IFRR, 
deverá imediatamente ser relatado à DTI;  
f) O usuário assumirá a responsabilidade pelo dano que possa causar caso não venha a cum-
prir o disposto neste termo de responsabilidade.  
 

DECLARAÇÃO  
Declaro, nesta data, ter ciência e estar de acordo com os procedimentos acima descri-

tos, comprometendo-me a respeitá-los e cumpri-los plena e integralmente.  

Local, Data 

Nome completo do usuário 
Matrícula 



Documento	Digitalizado	Público
Resolução	578-2021-CONSUP	Dispõe	sobre	o	uso	do	serviço	de	correio	eletrônico	institucional	do	IFRR.

Assunto: Resolução	578-2021-CONSUP	Dispõe	sobre	o	uso	do	serviço	de	correio	eletrônico	institucional	do	IFRR.
Assinado	por: Wallison	Brunno

Tipo	do	Documento: Anexo
Situação: Finalizado

Nível	de	Acesso: Público
Tipo	do	Conferência: Cópia	Simples

Código	Verificador:
Código	de	Autenticação:

Documento	assinado	eletronicamente	por:
Wallison	Brunno	Alves	da	Silva,	AUX	EM	ADMINISTRACAO,	em	23/06/2021	15:07:28.

Este	 documento	 foi	 armazenado	 no	 SUAP	 em	 23/06/2021.	 Para	 comprovar	 sua	 integridade,	 faça	 a	 leitura	 do	 QRCode	 ao	 lado	 ou	 acesse
https://suap.ifrr.edu.br/verificar-documento-externo/	e	forneça	os	dados	abaixo:

29167
3fb2de3b90

file:///var/opt/suap/deploy/media/tmp/wkhtmltopdfqxlnbths.html#

